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Reglimento Interno

NOrA À PRESENTE EDIçÁO

O Regimento Interno da C:amara Municipal de lndiaroba foi origi-

nalmente aprovado pela Resoluçao no 10/95. hrrte de seus dispositivos

foi rwogada ou altemda pela Constitui@ Federal de 1988 e pelas Reso

luçoes zubseqüentes. Há muito esá esgotada a ediçáo original do Regi-

mento e conquânto ainda não tenha sido realizada uma reforma, íaz-se

necessária nova tiragem, para utilizago pelm Senhores hrlamentares e

demais usuários. A Residência atual preparou a p€sente publicagq adap

tando o tel<to às normas da Constituição ftdeml e das Resoluçóes perti-

nentes à matérias da competência Municipal, posteriores a 5 de ouhrbro

de 1988, que são publicadas conjunfamente.
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Regimento Interno

VEBEADORES

Antonio Vilanouo de Carualho
Presidente

Ana Maria Habíb Mendong
Vice-Presidente

Nelson Habib Mendonço de Corualho
10 Secretário

E diu ol do B atista Este u es

20 Secretário

Edint undo Césor Bittencourt
Vereador

Br aul ino fu rreir a M ontes
Vereador

Josefína dos Santos Leíte
Vereadora

Edoaldo Femandes Limo
Vereador

José Dias lrmdo
Vereador

Dejivaldo Martins dos SonÍos
Vereador

Adinaldo dos Sonlos Noscimenúo
Vereador
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Regimento Interno

REGIMENTO INTERNO

RESOT.UçÁO No 10/15

Dispóe sobre o Regimento Interno da
Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMABA MUNICIPAL DE IND'AROBA

Faço saber que a Câmara de Vereadores Decreta e eu Promulgo a

seguinte Resoluçao:

rÍruo r
Da Competêncla da Câmara Munlcipal

CAPITULO I
Das Disposiçôes Preliminarer

Art. 10. A Câmam Municipal de lndiaroba, com representa@o
política, econômica, financeira e adminiskaüva, composh de Vereadores

com funçáo Legislativa e fiscalizadora, funcíonará mediante os ditames

do presente Regimento lntemo.

§ 1o. A Câmara realizarâ os seus habalhos na sede do Poder

Legislativq salvo disposi$o em contuário da maioria de 2/3 (dois te4os)

dos seus membros.

§ 2". Competirá à Mesa Diretora a direçao dos tabalhos da Casa,

nos termos assegundos nas Constituiçóes kdaal, Esbdual, lei Orgânica

Municipal e dento das normas estabelecidas no presente Regimento

lnterno.
§ 3o. No pÉdio da Câmara Municipal rÉo se realizaráo atos estanhos

às suas aüüdades parlamentares, ârc€to os ato oficiais, cuja utilizaçao

dependerá da Mesa Diretora.
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Câmara Municipal de Indiaroba - Ser$pe

Art. 2o. Salvo disposiçáo em contrário deste R€gimento, as

deliberaçoes da Câmara s€ráo tômadas por maioria de votos, prcsente no
mínimo a maioria absoluta do§ seus membros.

CAPÍTI,JIJO II
Da lnetalaçâo da Câmara Municlpal

Art. 3o. A Cár'ntra Municipal reunir+e-á em sessão pteparatória a
partir de 01 de janeiro do primeiro ano da l-egislatura para a posse dos

seus membros, que sob a hesidência do Vereadot mais idoso enbe os
presentes, cabendo a este prestar jutaÍílento e compromisso de posse e o
fará para todos os Vereadores presentes, que tomaráo posse
automaticament€, mediante o seguinte juramento e termos constantes da
legislação vigente:

'hometo cumprir o Constiúuiçáo Federol, a Constituiçôo
Estadual e o Lei Orgânico Muníctpol, obseruor os leis,
desemrynhar o mondoto qtre me fot anfido etrobalhar pelo
prq$resso do municÍplo e bem *ar de *u pouo,"

§ I". Preshdo o compromisso pelo Presldente, o Secretário que for
designado para ess€ Íim fará charnada nominal de cada Vereador que

declamrá:

"Axim prometo".

§ 2". O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste

artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias do inÍcio do
funcionamento normal da Cârnara, salvo motivo justo aceito pela maioria
absolúa de sets membros.

§ 3". No ato da posse e Vepôdores deveráo desinconpatibilizar-se
e hzer a dedaraçáo de seus bens, repetida quando do término do mandato,
sendo ambas tans.Íitas em liwo próprio, rezumir:las em ata e divúgadas
pam o coúecimento público.

Art. 4ô. Imediatamente após a posse, 06 Vereadores reunir-seáo
sob a [teídência do Vereador mais idoso enhe as presentes e, havendo
maioria absoluta dos membrs da Câmam, elegeÉo os componentes da
Mesa, que ficaráo automaücamente empossados.

06

Ç



I
Re$mento Intemo

§ 10. Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso dente os

pÍesentes permanecerá na hesidência e convocará sessóes diárias, até

que seja eleita a Mesa Diretom.
§ 20. Eleita a Mesa Diretora, a Câmara Municipal ficará

automaücamente instalada.

CAPfrIJI.O TII
Da Oganlzaçáo da Cámara

SEçÃO I
Órgeo do Foder Legielativo

Art 5". O FodeÍ l.eshlaüvo é a<ercido pela Câmam Munidpal'

. § 1". A Câmara Municipal compóe-se de Í€plesentant'es do povo,

eleitos pelo sisterna proporcional.

§ 20. Cada L€gislaturà teÉ a duraçáo da 04 (quabo) anos.

§ 3". O número de representantes é ptoporcional à populaçáo do

Municípiq observados os limites Consdhrcionais'

fut. 6". Integmm o Poder Legislativo o Plenário, a Mesa, a

Presidência, as ComissÕes € o Colfuio de Úderes.

sEçÃo u
Do Plenárlo

Art 7". O Plenário, órgáo soberano da Câmara Municipal, instala-

se com a aberhr:a das sessões, em local específicq na forma legal ecom
nrirnero para deliberar.

§ 1", O loceil especÍfico é o rccinto de sua sede.

§ 2". A forma legal é a sessáo regida pelos dispcitivos reÍercnte§ à

matéria, conforme a lei e ete Regimento.

§ 3". O número para deliberar é o "quomm" determinado ern lei

ou neste Regimento, para a realizaSo das sessóes e para as deliberaçoes'

§ 4". À defb€taçó€s do Plenário seráo tonndas por maioria simples,

por maioria absoluta ou por maioria de ?3 (dois terços) dos membros da

Câmara.

fut. 8". Compete ao Plenário deliberar sobre todas as matérias de

mmpetência da Câmara Mr.rnicipal e, especialmente:
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Câmara Municipal de Indiaroba - Ser$pe

L eleger a Mesa da Câmara Municipal, bem como destihrí-la,

na Íorma deste Regimento Intemo;
II. discutir e aprovar o Regirqento Interno;
m. elabomr [eis, Deoetos Legislaüvoo e Resoluçôes;

ru. autorizar a criaçáq hansÍorma$o ou a<tinçao de cargos,

emprcgos e fun@es de serviços administativos da Câmara, fixas as

respectivas remuneraçóes;
V discuür e aprovar emenda à tzi &gânica Municipal pelo voto

de 2Ê (dois terços) dos membros da Câmara;
U. sugerir ao hefeito Munlcipal, ao Governo Estadual e ao

Govemo &deml. medidas de interesse do MunicÍpio:
Vll. aprovar ôu rejêitar projetos de lei de iniciativa exclusiva do

Prefeito Municipal, bem como oe projetoa de lei de iniciativa popular, nos

termos da lci Orgânica Municipal e deste Regimento Interno;
VIII. apreciar e rejeitar o veto do Preíeito peh maioria absoluta

dos membros da Câmara, mediante votaçáo sect€q
D( flxar a remuneraçáo do Prefeito, do Mce-PreÍeito e dos

Vareadores, observando-se o disposto no inciso V do art. 29 da
Constituiso fueral e de acordo com a Lei Orgânica Munidpal;

X. julgar as contas do heíeito, delib€Íando sobre o parecer do
Tribunal de Contas do Estado no pozo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias do seu re.cebimento, observados c seguintes preceitos:

a) o parecer do Tribunal somenb dei:orá de pre"alecer por decisáo

de ?3 (dois brços) dos membrc da Câmara, mediante votação secreta;

b) decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem
de[beraÉo, as contas seráo consideradas aprovadas ou rejeitadas, da
acordo com a conclusáo do parecer do Tribunal de Contas.

XI. tomar e julgar as contas da Câmara Municipal;
Xl. representar ao Procurador Geral da Justiça, mediante

aprovaçáo de ?3 (dois terço.s) doo membros da Câman, cont-a o Prefeitq
o Vice-Refeito e Seoetâios Municipais ou oeupanies de caryos da mesma
natuÍ€za, pela pÉtica de crime conta a Admlnistraçáo Pública que tiver
conhecimento;

XIII. deridir sobre a perda de mandatq por voto secreto da maioria
de ?3 (dois terços) dos membros da Câmara, nas hipóteses previstas em
lei:

XIV. delegar poderes ao PreÍeito, bem como sustar os atos
normativos ao fuder Executlvo que e<orbitem do poder regulamentar ou
dos limites de delegaçao legislaüva;
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Regimento Interno

XV conceder licença ao Prefeitq ao Vice-Preíeito e aos Vereadores
paÍa afastamento do cargo;

XVI. autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando a
ausência exceder a 10 (dez) dias;

XVII. conceder licença parc processar Vereador;
XVIII. conceder título honorífico a pessoas que tenham

reconhecidamente prestado serviços ao Município, aprovado pela maioria
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

XlX. decidir sobre os requerimentos, €scÍitos, que soi.icitem:
a) votos de louvor ou congrafulaçóes;
b) registro de documento em ata;
c) retirada de proposição já sujeita a deiiberaçáo do Plenário;
d) informaçáo ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes à

Adminishaçáo Municipal;
e) informações a qualquer enüdade pública;

í) convocar o Prefeitq os Secretários Municipais ou ocupantes
de cargos da mesma nahreza para prestar informaçÕes sobre matéria de
sua competência;

S) cria! comissões de inquériios sobre Íato determinado que se

inciua na competência da Câmara Municipal, sempre que o requerer pelo
rnenos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara;

h) urgência para apreciação de matéria:
)(X. decidir sobre os requerimentos verbais, que solicitem:
a) prorrogaçáo de sessáo por prazo determinado:
b) dastaque de matéria para votação;
c) votaçáo por determinado processo;
XXl. fiscalizar a execuçáo da Lei Orgânica Municipal, bem como a

execuçao do Regimento Internol
XXII. decidir nos casos omissos em lei ou no presente Regimento,

fundamentado nos princípios do direito público.

sEçÃo llr
Da Mesa da Câmara

SUBSEÇÁO I
Da Eleiçáo da Mesa

Art. 9o. A eleiçáo da Mesa da Câmata, pata o primeiro biênio far-

se-á, existindo número iegal, no dia 1" de janeiro do primeiro ano de
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Câmara Municipal de Indiaroba - Sergipe

cada Legislatura, considemndo-se automaticamente empossados os

eleitos.
§ 1o. A eleiçáo para renovaçáo da Mesa realizar-se-á

obrigatoriamente dentro do período legislativo e os eleitos tomarão poss€

no primeiro dia útil do a<ercício seguinte.
§ 2o. As eleiçÕes obedecerão ao princípio do voto secreto através

de cédulas com indicação dos nomes dos candidatos e respectivos
cargos, assegurado a todo Vereador, desde que presente, o direito de
votar e ser votado, em primeiro escrutínio com a maioria absoluta dos
Vereadores e em segundo com o mínimo de 1/3 (um terço) dos
componentes.

§ 3". Somente terá direito a voto aquele que deüver a titularidade
do cargo;

Arl 11. O mandato da Mesa da Câmara Municipal á de 02 {dois)
anos, vedada a recondu@o pam o mesmo cargo na elei$o imediatamente
subseqüente. (Segunda parte revogada pela Lei Orgânica Municipal, art. 28).

Farágrafo único. Nenhum candidato poderá concorrer por mais de
uma chapa.

SUBSEÇÁO II
Dac Akibuiçôes da Mesa

Art. 12. Compete à Mesa da Câmara Municipal além de outras
atÍibuiçóes estipuladas em lei:

L tomar todas as proüdências necesúrias à sessôes:

II. dírigir os habalhos da Câmara dumnte as sessôes;

m. eiaborar anteprojeto do Regimento Intemo da Câmaral
lV enviar ao Preíeito Municipal, até o primeiro dia de março, as

contas do exercício anteriori
V propor ao Plenário projetos de resoluçáo que criem,

transíormem e extingam cargos, empregos ou funçóes da Câmara
Municipal, bem como a fixaçao da respectiva remuneraçãô, observadas
as determinaçóes legais;

c

Art. 10. A Mesa da Câmara Municipal compÕe-se de Presidente,
Vice-Presidente e 1" e 2" Secretários.

Parásrafo único. Ocorrendo vaga em qua.lquer posto da Mesa, o
substituto será eleito na primeira sessáo que se realize após a vacância.

10



Regimento lntemo

U. declamr perda de mandato de Vereador, de ofício ou por
proroca@o de qualquer dos membros da Cârnara, noa casos previstos

em lei;
VII. elaborar e encaminhar ao Prefeí§ aÉ o dia 31 de agosto,

após a aprovaçáo pelo Plenário, a pÍoposta parcíal do orçamento da
Câmara, para ser inclúda na proposta geral do orçamento do Município;

Vlll. fiscalizar a o<ea.rçao da Lei Otgânica Municipal.

Art. 13. Os membros da Mesa, nm imPdimentos ou ausências,

seráo substituídos, zucessivamente, atendida a ordem hierárquica e

numérica dos cargos.
§ 1o. Na ausência dos Secretários, o Presidente ern exercício

convidaÉ qualquer Vereador para desempenhar, no manento, as fun@€s

de Secretário
§ 20. Na ausência dos membrc da Mesa, o Vereador mais idoso

assumirá a Ptesidência e convidará um Vereador paa srercer a funçáo
de Sectetário.

Aí. 14. Qualquer rnembro da Mesa deixará seu assento, sempre
que quiser participar aüvamente dos tabalhos da &ssáo ê §ó reassumiÍá

após a condusão do debate da matéda a que se propôs dlscutir.

Art. 15. A Masa da Câmara Municipal decidirá sernpre por maioria
de seus membros.

Art. 16. A Mesa da Câmara podeá ser detituída, no todo ou em
parte, quando:

L o membro da Mesa nâo cumprir com as obrigações do cargo;

[. deixar de er<ercer as funções coneçondentes ao caÍgo dl[ante
05 (cinco) sessóes ordinárias consecutivas, sem motivo justo remnhecido
pela Câmara;

lU. obsar, de qualquer modo, o funcionamento dos seruiços

legislativos;
M im@iç por qualquer meiq o cumprimento ou efeitos dos

atos e deliberaçoes do Plenário;
V rÉo apresenbr o orçamento da Câmara, bem como as contas,

nos termc € prazôs esbbelecidos em lei;
VI. ordenar despesas sem ob.servância das disposiçóes legab:

ML daixar de cumprir obrigaçoes previshs em lei;
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Câmara Municipal de Indiaroba - Ser$pe

Vlll. expedir ordem conffária à disposiçào expressa em lei.

Parágrafo único. A destituiçáo dar-se-á mediante Resolução
aprovada pela maioria de 2/3 (dois terQos) dos membros da Câmara,
assegumdo o direito de ampla defesa.

suBsEÇÁo lll
Da Presidência

Art. 17. O Prasidente é a autotidade representativa do Poder
Leglslativo, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem.
tudo de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e este Regimento
lntemo.

§ 10. Sáo atribuiçóes do Presidente, alérn de outras o<pÍ€§sas ou
deconentes da natureza das suas funçôes:

L quanlo às sessÕes PlenáÍias:
a) presidir os trabalhos:
b) abrir, suspender, prorrogar e encefiar as sessoes;

c) determinar ao Secretário a leitr.rra da ata e das comunicaçoes
que entender conveniente;

d) submeter à discusúo e voüação a matéria a isto destinada e
proclamar o rcsultado, anotando o resr"rltado do Plenário:

e) conceder ou negar a palawa aos Vereadores, interrornpendo-
os de coníormidade com este Begimento;

í) decidir soberanamente questóes de ordem e redamaçÕes;

S) avisar o orador, com antecedência de 01 (um) minuto, o
término do seu tempo regimental, ou quando estiver se esgotando o
período da sessáo à ele destinado;

h) advertir o omdor que, usando de expressÕes oíensivas ou
insulfuosas, oÍender os poderes constihÍdos ou seus membros, cassando-
lhe a palavra em caso de reincidência;

i) convocar sessÕes ordinárias, exkaordinárias ou solenes;
j) organizar a Ordem do Dia da sessâo subseqüente;
I) execular as deliberaçÕes do Plenário:
IL quanto às proposiçóes:
a) admitir proposiçóes, náo aceitando as que deixarem de

atender à» exigências legais;
b) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser

havida na conformidade da lei ou do Regimento:
c) distribuir proposiçÕes as Comissóes;

(-
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Regimento Interno

d) despachar os requerimentos orais os escritos, submetidos à
sua apreciação;

e) promulgar as resoluçóes e os decretos legislativm, bem como
as leis que receberem sançao tácita e as cujo veto tenha sido rejeitado
pelo Plenario e não tenham sido promuigadas pelo Prefeito Municipa.l,
assinando juntamente com o 1" Secretário;

III. quanto às Comissóes:
a) nomear, à vista da indicaçao das lideranças partidárias, os

membros das Comissóes;
b) convocar reuniao ã(?aoÍrdinfuia das C,omissóes para apreciaÍ

matérias sujeifas ao seu a<ame, de oficio ou a requerimento do seu Presidente;

ci presidir a Comissão representativa da Câmara.
IV quanto às reunióes da Mesa:
a) convocá-las e presidí-lasi
b) tomar parte nas discussóes e cleliberaçóes com direito a voto;
V quanto às publicaçóes:

a) fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resolu@es, os
decretos legislaüvos a as leis por ele promulgadas;

bf náo p€rmiür a publicaçào de pronunciamento que contenha
ofensa à honra.

§ 2", Compete também ao Presidente:
I. representar a Câmara Municipal;
Il, dirigir executar e disciplinar os trabalhos legislativos e

adrniniskaüvos cia Câmara;
U. interpÍ?tar e fâ7-eÍ cumpÍir o pÍesente Regimento;
ru. declarar extinto o mandato do PreÍeito, do Vice-Prefeito e dos

Vereadores, nos casos previstm em lei;
V requisitar o numerário destinado à despesas da Câmaral
Vl. exercer, em substihrição, a che{ia do Executivo Municipal nos

casos previstos em lei;
VII. mandar prest infôrmações por escrito e expedir certidóes

requeridas para deÍesa de direitos e esclarecimentos de situaÉes;
VIll. realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil

e com membros da comunidade;
X. administar os s€lviços da Câmara Municipal, fazendo lavmr

os atos pertin€ntes a essa área de gestáo;

X. nomeat promover, suspender ou demitir funcionários da
Câmara, bem mmo conceder Íérias, licença, aposentadorÍa e actéscimo

de vencimentos, coníorme a lei;

13



Câmara Munieipal de Indiaroba - Seqipe

Xi. rubricar os liwos destinados aos serviços da Câmala;
XII. representar solenemente a Câmara. bem como designar

comissão especial ou qualquer Vereador;
XJII. convocar e presidir a reuniáo do Colégio de Líderes, sem

direito a voto;
XIV dar posse ao PreÍeito, Vice-Prefeito, Vereadores retardalários

e suplentes;
XV. zelar pelo preslgio e decoro do Poder Legislaüvo, bem como

pela liberdade e dignidade de seus membros, assegurando a estes o rcspeito

à suas inüolabilidades e demais prerrogativas:

XM. manter e dirigir correspondências da Câmara;
XVII. presidir a eleiçao para renovaçáo da Mesa, no terceiro ano

de cada Legislatura;
XVIII. fazer, ao fim do mandato de Presidente, o relatório dos

trabalhos da Câmara;
§ 3". Quando o PÍesidente exorbitar das {unçóes que lhe sáo

conferidas, qualquer Vereador poderá reclamar sobre o Íato, cabendo-lhe
recurso do ato junto ao Plenário.

fut. 18. O Presidente da Câmara estando com a palawa náo poderá

ser intenompido ou aparteado.
Parág:afo único. Ao Vereador que estiver substih:indo o Presidente,

aplica-se o disposto neste artigo dutante a substituiçáo.

Art. 19. O Presidente da Câmara, ou quem o substituir somente

maniíestará o seu voto nas seguintes hipóteses:
[. na eleição da Mesa;
ll. quando a matéria exigiÍ, paÍa sua aprovaçào. o voto

favorável de 2/3 (dois terços) ou de maioria absoluta dos membros da
Câmara;

ilI. Quando ocorrer empate em qualquer votaçáo no Plenário.

SUBSEÇÁO Iv
Do Vice-Presldente

Àrt. 20. Sáo atribuiçÕes do Vice-Ptesidente:
I. substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, auséncias.

impedimentos, ou pÍaticar quaisquer atos da administração interna por
delegaçâo expressa do Presidente;

14
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Regimento Interno

II. promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluçôes e
os decretos legislativos, s€mpÍ€ que o Presidente, ainda que se ache em
exercício, deixar de íaeêlo no prazo estabelecido.

Ut. promulgar e Íazer publicar, obrigatodamente, as leis, quando
o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara, sucessivamente, tenham
deixado de {azê-lo.

Art. 21. O Mce-hesidente subsütuirá o Presidente nas suas faltas e
impedimentos.

suBsEÇÁo v
Dos Secretários

Art. 22 - Sáo atribuiçóes do 1" Secretário:
l. Íedigir a ata das sessÕes e das reuniôes da Mesa:
ll. acompanhar e supervisionar a redação das atas das demais

sessóes € proceder à sua leihrm;
ü. fazer a chamada dos Vereadores;
lV contar o número de Vereadores, em sesúoi
V dar conhecimento à Câmara, em r€sumo, das proposiçóes.

bem como de qualquer ouko documento que lhe deva ser comunicado
em sessão;

VI. receber as representaçôes, convites, petiçôes e memoriais
dirigidos à Câmara e <iarJhes destinaçao devida;

Vll. promover a guarda das proposiçóes;

VIll. receber e redigir a correspondência oficial da Câmarat
lX. fazer a inscriçáo dos oradores na pauta dos habalhcs;
X- inspecionar os trabalhos administrativos da Câmam;
Xl. tomar nota das discussões e votaçóes:
XlI. assinar, juntamente com o kesidente. as resoluçÕes e os

decretm legislativos promulgados, bem como as leis que receberem sançáo

tácita e as cujo veto tenha sido rejeítado pelo Plenário e não tenham sido
promulgadas pelo Prefeito.

Art. 23. Ao 20 Secretário compete:
l. auxiliar o l" Secretário;
II. praticar os atos exPressGs nos incisos I e XII do arligo 22,

quando o 1" Secretário omiür.
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Arl. 24 - Os Secrelários substitr..rir-se-áo conforme a numeraçáo

ordinat e, nesta ordem, substituirão o Presidente na ausência dos Vice-

h'esidentes.

SECAO IV
Das Comissões

SUBSEÇÀO I
Das Disposiçôes Gerais

fut. 25. A Câmara Municipal terá comissôes permanentes e especiais.

ccnstituídas na forma e com as akibuições deíinidas neste Begimento
Interno ou no ato de que resultar a sua criaçáo.

§ 1o. As Comissóes são constituídas por membros da Câmara,
destinados. em caráter permanente ou transitório, a proceder esfudo. emitir
parecer especialieaáo e realizar investigaçãô.

§ 2ô. Em cada Comissãr: será assegumda, tanto quanto possível, a

repÍesentaçáo proporcional dos partidos ou dos blocos parlamenlares que
participam da Câmara;

§ 3". Os membros das C-omissÕes seráo indicados pelos Iíderes dos
partidos ou dos blocos parlamentares, exceto nas Comissóes Especiais.

§ 40. Cada Comissáo terá um Presidente, ecolhido enke seus membros.

, SUBSEÇÁOII
Das Comissóes Permanentes

Art. 26. As Comissóes Permanentes têm por objetÍvo estudar os
assuntos submeüdos ao seu exame e sobre eles emitir Dar€cer-

Art. 27. As Comissoes Permanentes. em número de duas, composla
de (03) tês Vereadores cada, têm a seguinte denominaçáo:

L Constituiçáo, Jus§ça e Redaçao Final;
ll. Orçamento e Finanças.
§ 1". À Comissão a que se reíere o inciso I deste artigo, e razão da

matéria de sua competência, cabe manifestar-se sobre todos os ptocessos
que tramitàrem pela Câmara. emilindo parecer;
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§ 2o. À Comissáo a que se refere o inciso II daste artigo, em Íazào

da matéria de sua competência, cabe manifestar-se sobre todos os

processos que tÍamitarem pela Câmara, emitindo parecer'

§ 3". Conforme o interesse dos trabalhos, poderáo as Comissóes

Íazer reuniáo e emitir patec* em conjunto.

Art. 28. O mandato dos membros das Comissões Permanentes é de

02 (dois) anos.

Art. 29. Qualquet entidade da sociedade civil poderá solicitar ao

Presidente da Câmara que lhe permita emitiÍ conceitos ou opinióes, junto

as ComissÕes Permanentes, sobre projetos que nelas se enconhrarcm para

estudo.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara enviará o pedido ao

Presidente da respectiva Comissáo, a quem caberá deferir ou indeÍedr,

indicando, se for o caso, dia e hora paÍa o pronunciamento e seu tempo

de duraçáo.

suBsEÇÁo ltl
Dag Comlcsões EsPeciais

Art. 30. As Comissóes Espciais, criadas pela Câmara mediante

pÍopcsta da Mesa ou a requerimento assinado por três Vereadores,

destinadas ao estudo de assuntos daterminados, bem como nos casos de

calamÍclade pública.
§ 1". O requerimento propondo a criação da Comissão Especial,

obrigatoriamente, dirá os objetivos e as finalidades da Comissáo.

iL29* A Comlssão Especial será composta de 03 (kâs) vereadores

indicados pelo Presidente da Câmara, logo após a votaçâo do
requerimento, salvo delibera@o em contrário do Plenário.

Art. 31. Na mesma sessáo em que for votada a propos{a Para a

criaçao da Comissáo Especial, sera definido o pÍztzo para instalação da

mesma, bem como o prazo para conclusáo dos habalhos.
FaÉgrafo único- Não se instalando a Comissão ou náo havendo a

mesma concluído seus habalhos dentro do prazo estabelecido, será

considerarla extinta, porém, sem prejuízo de nova proposta, ainda que

sobre o mesmo assunto.
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suaseçÁo ru
Das Comissões Especiais de Inquórito

Art. 32. As ComissÕes F*peciais de lnquérito que terào poderes rie

investigaçáo próprios das autoridades judiciais, seráo criadas pela Câmara
mediante requerimento de 1i3 {um teço) de seus mem'oros, para apuÍação
de íato determinado e por prazo certo.

Parágraío único. As ComissÕes Especiais de Inquérito são
denominadas de Comissóes Parlamentares de inquáÍito ou. ainda, de

Comissão Processante.

Art. 33. À Comissáo Especial de Inquériio, compete:
I. lnvestigar os crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal

e dos Vereadores;
ll. lnvestigar e processar o Prefeito Municipal ou Vereadores, nas

inÍraçÕes político-adm i n istrativas.

§ 1o. Os crimes comuns do Prefeito Municipal, tipificados no Decreto-

Lei no 201, de 27 de Íevereiro de 7967 , seráo julgados pelo Tribunal de
Justiça, conforme clispôstô no aúigo 29, inciso VIII, da Constituiçáo Federai,

§ 2o. As in{raçÕes poiÍtico-administraüvas do keÍeitr: Municipal ou
dos Vereadores tipificados no Decreto-Lei n" 201, de 27 d'e fwereiro cle

1967, seráo julgados pela Câmara Municipal, conforme o estabelecido
no mesmo Decreto-Lei.

§ 3'. A denúncia escrita da infraÇão poderá ser fei'ta por qualquer
eleitoÍ com a exposiçáo dos latos. a indicaçào das ptovas e o amparo
legal,

§ 4". De posse da denúneia, o hesidente da Câmara, na primeira
sessão. determinará a sua leitura e consultará o Plenário sobre se cleve ser

recebida e processada. A manifestaçáo do Plenário será por votos nominais.
§ 5". Aprovado o recebimento e pÍocessamento da denúncia. na

mesma sessâo se criará a Comissão Parlamentar de Inquérito. que de
iogo elegerá o Presidente e o relator.

§ 6". A Comissáo compor-se-á de três Vereadores. escoihidos
mediante sorteio.

Art. 34. Nas reulriÕes da Comissão será observado, no que couber,
este Regimento.

í8

Ç



Regimento Interno

suBsEÇAov
Dag Comlssóes de Representaçáo

Art. 35. As comissoes de represenh$o serâo criadas pata representar

a Câmara em atos externos, de caráter social, por desigrração presidencial

ou a requerimento de qualquer Vereador, mediante aprovaçáo do Planário.

suBsEÇÃo vl
Das Bsuniões

Art. 36. As Comissóes reunir-se-áo ordinariamente no edifício da
Câniara Municipai, uma ou mais vezes Por semana, em dias e horas pré-

fixados.
§ 1ô. As reunióes exttaordinárlas das Comissóes serão convocadas

pelos respectivos hesidentes, de ofÍcio ou a Íequerimento de um dos seus

membros.
§ 20. As reuniôes poderáo ser públicas ou secretas.

§ 3". Serão obrigatoriamente secretas as reunióes das Comissóes,
quando estiverem deliberando sobre perda de mandato.

Art. 37. Quando uma das Comissóes chegar a conclusão de que

determinado assunto não poderá ser discutido pelo Plenário em sessão

pública, comunicará o fato ao Residente da Câmam, para as providências

soiicitadas.

sEÇÃo v
Do Colégto De Líderes

Art. 38. O Colégio de Líderes reunir-se'á, sempre que entender

necessáriq para facilitar o trabalho legislativo, sob a presidência do
Presidente da Câmara.

§ 1o. Os Líderes seráo indicados pelos integrantes das bancadas ou
blocos parlamentares em offcio dirigido à Mesa e do Execulivo pelo Prefeito

Municipal, por eles subscrito.

§ 2". Os Mce-LídeÍes seÍaô indicados pelos Líderes das bancadas

ou blocos parlamentiares em Plenário.

§ 3o. Se no prazo de 10 {dez) dias do início da Sessão Legislatlva

náo for íeita nenhuma indicaçáo, a Mesa considerará como Líder o

Vereador mais idoso.
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§ 4'- Os blocos parlamentares só se insiituiráo e. assim, serão

admiüdos. se integrados, no mínimo, por krâs Vereadores, os quais devemo
dar-lhes nomes.

§ 5". Para eíeito de cáiculos proporcionais, o número de Vereadcres
que vierem a inteEar blocos parlamentares será deduzido das bancadas

às quais pefiença, náo significando isto desligamento para efeitos
partidários.

§ 6". A qualquer tempo, é lícito à bancada paÍtidária ou bloco
parlamentar, subsiituir o Líder, medianle comunÍcaçáo escrita dirigida à
Mesa, subscrita pela maioria dos seus integrantes.

§ 7". Além de outras ahibuiEôes previstas neste Regimento, compete
aos Líderes indicar repÍesentantes de sua bancada e do Prefeito, o seu
próprio.

§ 80, Na vofaçáo, no Coiégio de Líderes. seráo realizadas mediante
proposta de qualquer um deles ou por iniciativado Presidente da Câmara.

§ 9". As reuniÕes. no Colégio de Líderes, serão realizadas mediante
proposta de qualquer um deles ou por iniciativa do Presjdente da Câmara.

SEÇÀO VI
Da Administraçáo lnterna

Art. 39. Os serviços administrativos da Câmara Municipal far-se-âo
akavés de sua Secretaria e reger-se-ão pelo regulamento baixado pela
Mesa Diretora.

§ 1o. Os ser"ç,iços da Secretaria serào orientados pela Mesa. que fará
observar o Regimento lnterno.

§ 2". Todo departamento da Câmara deve ser criado. modificado
ou extinto. mediante Resoluçáo de iniciativa da Mesa aprovado pelo
Plenário.

§ 3". A nomeaçáo, eronemçãô e demais atos de adminishaçáo do
Iuncionamento da Câmara competem ao kesidente. de conformidade
com a legislação vigente e o Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município,

§ 4". As proposiçÕes que criem cargos na Secretaria da Cárnar a sào
de iniciatit a da Mesa e aprovadas peio Pienário.

Ari. 40. Osservidores da Cân:ara Munícipal Íicam sujeitos ao mesmo
regime jurídico dos servidorcs cla admirristraçáo pública direta da Prcleitura
Municipal.
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§ 1". Aos servidores da Câmara Municipal é assegurada isonomia
de vencimentos para os cargos de atribuiçóes iguais ou assemelhadas do
mesmo Poder e entre servidoras do Poder Executivo e l-egislativo,
ressalvadas as vantagens de caráter indiüdual e as relativas à natureza ou
ao local de tuabalho.

§ 2o. A fixaçáo ou alteraçáo de vencimentos dos servidores da
Câmara Municipal será feita por projeto de Lei aprovado pela Câmara e
sancionado pelo Prefeito.

Art, 41. As determinaçees do Presidente da Câmara serào expedidas
por meio de portarias.

CAPíTULO IV
Dos Vereadores

sEçÂo r
Do Exercício do Mandato

Aú. 42. Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato
LrgÍslativo Municipai. para uma legislah-rra de 04 (quatoo) anos, pelo voto
popular e secreto, legalmente diplomados.

Art. zI3. Compete ao Vereador:
l. participar de todas as discussoes e deliberaçôes do Plenário;
II. votar na eleiçào da Mesa;
III. apresentar proposiçáô que vise o interesse coletivo;
M usardapalavraem defesa da inviolabilidade por srras oprnioes,

palar"'ras e votos no sxercício do mandato e na circunscriçáo do Município.

fut. 44. O Vereador goza de inviolabilidade por suas opinióes,
palawas e votos no exercÍcio do mandato e na circunscriçáo do Município.

Art. 45. O vereador não é obrigado a testemunhar, p€rante a

Câmara, sobre inÍormaçÕes recebidas ou prestadas em razáo do exercício
do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem ou dele recebercm
informacóes.

Art. 46, Cabe ao Vereador, obrigatoriamente. dentre cutros, os

seguintes deveres:
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I. apresentar declaraçáo de bens no ato da posse e após o
término do mandato:

II. comparecer decentemente trajado à sessões, na hora pré-
íixada;

Ill. votar as proposiçÕes submetidas à deliberação da Câmara,
salvo quando se hate de assunto da seu interesse particular;

lV portar-se em Plenário com respeilo, não conversando de
maneira que perturbe os trabalhos;

V aceitar as decisões e deliberações do Plenário;
VI- obedecer as normas Regimentais.

Att. 47. Se qualquer Vereador cometer excêsso dentro do recinto
da Câmara que deva ser reprimidq o Presidente contrecerá e, conforme a
gravidade, tomará as seguintes providências:

I. advertôncia pessoal. sigilosa;
II. advertêbcia pessoal, em Plenário;
IIl. cassaçáo da palawa;
M determinaçáo para retirar-se do Planário;
V suspensáo da sessão secrela para entendimentos na Sala da

Presidência:
VI. convocação de sessáo secreta para a Câmara deliberar sobre

o problema;
VII. proposta de cassaçáo de mandato, por iníração ao que dispôe

o arügo 7", do Decrelo Lei n" 2Ol, de 27 de dezembro de 1967.
Parágrafo único. Cabe à Mesa tomar as providências necessárÍas na

defesa dos direitos dos Vereadores, quanto aô respeito e à inviolabilidade
do exercício do mandato.

SEÇÃO II
Das Licenças

Art. 48. O Vereador poderá licenciar-se:
l. por motivo de doença, deüdamente comprovado;
Il. para tÍatar d€ interesse particular, desde que o período de

licença não seja superior a 120 (cento e vinte) dias por sessáo legislativa:
IÍ1. para o desempenho de missões temporárias de interesse do

MunicÍpio:
§ 1o. Nos casos cios incisos I eli. náo podera o Vereador reassumir

antes que se tenha escoado o pr-azo de sua licença.
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Art. 49. Dar-se-á a suspensáo do exarcício do cargo de Vereador:
L por incapacidade civil abeoluta, mediante senbnsa de interCi@;
ll. por condenaçáo críminal que irapuser pena de privação de

liberdade hansitada em julgado;
IlI. Nos casos de processo de ccaçác previskx neste Regimentq

na [.ei Orgânica Municipai e na Legislação específica.
hrágrafo único. Para fins de remunemçao, considerar-se-á :omo

em a<ercício o Vereador interditado poÍ motivo de doença.

sEçÁo ru
Da Caccaçáo de Manáato

Art. 50. Será cassado o mandato de Veread.or que:
L utilizar-se do mandato para a práti:a de atos Ce corrupÉo ou

de improbidade adm inisb'ativa;
IL Íixar residência fora do MunicÍp:or
l[- proceder de modo incompaffvel cen a dignidade da Cámara

ou fahar com o decoro na sr-ra conduh púb11ca.

§ 1". 0 processo de cassaçáo de maniato de Vereador é, no que
couber, o estabelecido no artigo 5o do De,:relo Lei n" 201, áe 27 de
fevereiro de 1967.
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§ 2o. Pam fins de remuneraçáo, considemt-se-á cpmo em o<ercÍcio
o Vereador licenciado nos tãÍnos dos incisoe I e ltl.

§ 3". O afustamento para tratar de interesse paÍicuiar não será
inferior a 3O (tinh) dias.

§ 4". O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou
equivalente será consideràdo auioÍnaticaÍnente licenciado, podendo optar
pela remunemçáo de Veteador.

§ 5". O Vereador privado de sua liberdade em viú.rde de p,rocesso
criminal será considerado automaticâmsnte licenciado, salvo quando
condenado por sentensa judlcial kansitada em ju§ado ou deliberaçáo da
Câmara em conffirio,

§ 6". Os pedidos de licença, meciiante rcqu€rimento dirigido à
Presidência, serão aprorrados no a<pediente das sessôqs sem discussáo e
terão prioridade sobre qualquer matéria.

sEçÃo ur
Sucpencão do Exercíclo do Cargo
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§ 2". O hesidente da Câmara poderá afàslarde suas funçóes o Vereador

acusadq desde q.re a denúncia seja recebrda peh maioxia abedub dos mernbrc
da Câmara, convocado o respeclivo srplmte atá o ju§ammto final. O zuplente
convocado náo interviÉ nem votará nos atos do processo do s'.rbslihído.

§EÇAOV
Da Extinçâo do Mandato

Art. 51. Extingue-se o mandato do Vereador e assim seé declarado
pelo Presidente da Câmam, quando:

I. ocorrerfaleclmento;
II ocorrer renúncia, por escrito ou verbal, feita do Plenário da

Câmara, de modo que Íique rcgisda em ata;
Iil. ôcorrcÍ cassaçáo dos direitos políticos ou condenaçáo por

crime funcional ou ehitoral;
M deixardebrnarpe, sern rnÕtivoiuso aceito pda Câmat-a, dento

do prazo de 15 (quirue) dias do infuio do furrionammb normal da Câmara:
V deixar de comparecer, sem que esteja licenciadq a 03 (três)

sessóes ordinárias cons€orüvas, ou à terça parte da sessão legislativa;
VL incidir nos impedimentos para o exercÍcio do mandato,

estâbelecidos em lei, e não se desincompaübilizar até a posse e no pÍazo
fixado em lei ou pela Câmara.

§ 10. Ocorrido e comprovado o ato ou o fato o<ünüvo, o Presidente
da Câmara, na primeira sessào, comunicará ao Plenário e fará constar da
ata a declaraçâo da extinçáo do mandato e convocará imediatamente o
respectivo zuplente;

§ 2". Se o Presidente da Câmara omitir-se nas proüdêncÍas do
parágrafo anterior, o suplente do Veteador poderá requerer a declaraçáo
da extinção do mandato, pot úa judicial e, se procedente, o juiz condenará
o Presidenüe omísso nos termos da lei, importando a decisáo judicial na
destih:ição automática do cargo da Mqsê e no impêdimento para nova
investidura durante toda a Legislatura.

sEÇÃo vt
Da Convocaçáo dos Suplentes

Art. 52. No caso de vaga, licença ou investidura no cargo de
Secretário Municipal ou equivalente, far-se-á a convocaçâo do suplente
pelo Prasidente da Câmara.
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§ 1o. A vaga de que ffia o "caput" deste artigo dar-se-á mediante
cassação e ádinÇáo de mandato.

§ 2". O suplente convocado deverá tomar posse denao do prazo de
15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara, sob pena de ser
considerado rcnunciante.

§ 3o. Obedecidas as determinaçôes legais, o suplente de Vereador
será empossado pelo kesidente da Câmara no o<pediente da primeira
sessáo a que comparecer, de conformidade com os parágrafos 1", 2" e 4",
do arligo 3o des'te Regimento.

§ 4". Oconendo vaga e náo havendo suplente, o Presidente da
Câmara comunicará o fatq dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao
Tiibural Regional Eleitoral;

§ 5o. No caso de licença, o suplente só será convocado se a licênçâ
do substih.rído for superior a 120 (cento e vinte) dias;

§ 6o. Enquanto náo for emporsado o suplente, calcular-se-á o
quorum em funçáo dos Vereadores remanescentes.

sEçÁo vr
Da Remuneraçáo dos Vereadorcc

Art. 53. A remun€raçáo dos Vereadores será fixada pela Câmara
Municipal no úhimo ano da Legislatura, juntamente com a remunerôÉo
do kefeito e do Mce-Prefeito, até 30 (hinta) dias antes das eleiçôes
municipais, vigorando para a Legislatura seguinte, observado o diçosto
na ConstituiSo Federal.

Parágirafo único. No caso da náo iixa@o prevalecerá a remunemçáo
do rnês de dezembro do último ano da Legislafura, sendo este valor
atualizado monetariamente pelo índice oÍicial.

Art. 54. A remuneraçáo dos Vaeadores será Íixada determinando-
se o valor em moeda corrente do paÍs, vedada qualquer ünculação.

§ 1". A remuneraçáo que kata este artigo será atualizada com base
no Índice de inflaçáo, com a periodicidade estabelecida no decreto
legislativo e na resolução fixadora.

§ 2". A remuneraçao dos Vereadores teÉ como limiüe máximo o
valor percebido como remuneraçáo pelo Prefeito.

§ 3o- A remuneraçáo dos Vereadorcs será dividida em parte fixa e
parte varÍável, vedados acréscimos a qualquer tíhrlo.
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§ 4". Poderá sêr prevista remuneração paÍa as sessoes

extmordinárias, desde que observado o limite fixado no § 2" deste artigo'

fut. 55 - A verba da representação do kesidente da Câmara, que

integra a remuneraçáo, nâo poderá qceder a2l3 (dois terços) da que Íor

Íixada para o Prefeito MuniciPal.

Art. 56. A L.ei fixará critáios de indenizaçao de daspesa de viagem

dos Vereadores, do PreÍeito e do Mce-fteíeito.
Parágrafo único. A indenizaçao de que t"ata este artigo nâÕ s€rá

considerada como remuneração.

CAPÍTIJI.o V
Das Sessóes da Câmara

SEÇÁO I
Das Sess6É em Geral

fut. 57. A Sessáo Legislaüva anua.ldesenvolve'se de 15 de Íevereiro

a 30 de junho e de 1" de agpsto a 15 de dezembro, independente de

convocação,
§ 1o. As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no "caput"

deste artigo seáo tansÍeridas pam o primeiro dia útil subseqüente' quando

recaírem em úbados, domingos e feriados.

§ 2". A Câmara Municipal reunir'se'á em sessôes ordinárias,
extraordinárias, solenas e secretas, confotme dispõe este Regimento, e as

remunerará de acordo com o esüabelecido na legisiaçáo específica.

§ 30. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessó€s ordinárias no

mínimo uma vez por semana, à quintas-feiras, safuo deliberaçáo em

conhário.

Art. 58, As sessÕes da Câmara Municipal deveráo ser realizadas em

recinto desünado ao seu funcionamento, consideÍando-se nulas as que se

realizarem fora dele.

§ 1". Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou

outra causa que impeça a sua utiiizaçáo, poderão ser realizadas sessoes

em outro local, por àecisáo da Mesa, devidamente referendada pelo

PIenário.
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§ 2o. As sessóes solenes poderáo ser rcalizadas fora do recinto da

Câmara, por decisáo do PÍesidente.

Art. 59. fu sessões solenes seráo realiadas mediante convocaçáo

da Mesa Diretom ou a Íequerlmento de no mínimo 113 (um terçp) dos

membros da Câmara.
§ 1". As sessóes solenes serão convocadas com antecedência de no

mÍnimo 03 (G) dias.

§ 20. Náo havera a<pediente nas Sessóes Solenes, nem prazo pré-

fixado.

Art. 6O. A convocaçáo de Sessáo Exkaordinária da Câmara
municipal dar-se-á:

L pelo hefeito Municipal, quando este a entender necessária;

II. pelo Presidente da Câmam;
IIl. pela Comissâo representativa da Câmara;

N. a requerimento da maioria absoluta dos membrc da Câmara'

hrágrafo único. Na Sessáo Extraordinária, a Câmara deliberaá

somente sobre matéria para a qual foi convocada.

Art. 61. As Sessóes poderão ser protrogadas por determinaSo do

Presidente ou a requerimento de qualquer Vereador, pot prazo debrminado

e, especialmente:
L para que pessoa convidada possa ser recebida ou termine de

o(por assunto, em Plenário;
ll. para que os Vereadores tomem conhecimento da matériã a

ser votada na sessâo s€guinte.

Ârt. 62. As Sessoes somente poderáo ser aberhs pelo hPsidente da

Câmara ou por ouko membro da Mesa com a Pres€n§a mÍnima de 2/3
(dois terços) dos seus membros.

Pa-rágralo único. Considerar-se-á presente à Sessáo o Vereador que

assinar o livro de prcsença até o inÍcio da Ordem do Dia, e participar das

votaçóes-

Art. 63 - Durante o recesso parlamentar náo haverá Sessóes

Ordinárias da Câmara.
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SEÇAO rr
Das Sessões Públtcas

AÍt. 64. As Sessoes Ordinárias da Câmam seráo públicas, salvo
deliberação em conhário, tomada por 2/3 (dois terços) dos seus membras,
quando ocorrer motivo relevante de preserv-açao do decoro hrlamentar.

Art. 65. Integram a Sessáo o Expediente, a Ordem do Dia e a
Explicaçao Pesso/.

Parágrafo Unico. Não havendo matéria a ser votada ou depois de
esgotada a pauta, ú Vereadores poderâo falar na Explicaçáo kssoal,
ancetuadas, as prorrogaçôes.

Art. 6'6. AsSessóes Ordinárias serão lnlciadas às 19 (dezeno;e) horas
e, Íeita a chamada dos Vereadores e havendo número legal para os
trabalhos, o PresidenE declarará aberta a Sessáo,

§ 1". Por deliberat'o do PlenáLrio as Sessóes Ordinárias poderáo
ser reallzadas à noite, com início às 20 (ünte) horas a com duraçao de tês
homs e meia.

§ 20. Quando o número de Vereadores pres€ntes náo aüngir o
óuorum determinado no arügo 62 pam inÍcio da Sessáo, o Presidente
aguardará o prazo de 15 (quinze) minutos, podendo determínar a leitura
do oçediente que náo depende de votaçáo.

§ 3". Não havendo número regimenhl deconidos os 15 (quinze)
minutos de tolerância, o kesidente declarará encerrados os trabalhos,
mandando registar o fatq que náo dependerá de apÍoyôÉo.

Art. 67. Durante as Sessóes somente os Vereadores poderâo
permanecer no recinto do Pbnário.

§ 10. A crftérlo do Prpsidente, seráo convocados os funcÍonários da
Secretaria necessários ao andamento dos tabalhos.

§ 2". A convite do Presidente, por iniciaüva própria ou zugestão de
qualquer Vereador, poderáo assisttr aos habalhos no recinto do Plenfuio
as autoridades públicas, ex-Vereadores ou qualquer outa personaüdade
que se resolva homenagear, bem como os representantes credenciados
da imprensa, que teÉo lugar reservado no recinto.

§ 30. Os visitantâs, querendo, poderão usar da palavra em Plenário
para agradecer a saudaçáo que lhes tenham sido feita.
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SEÇÁO III
Das Sessôes Secretas

AÍt. 68. A Câmara realizará sessóes secrehs, por deliberaçáo do
Plená,riq mediante requerimento de qualquer Vereador.

§ 1o. Deliberada a &ssáo Secreta, o Presidente determinará a
reümda de todos os presentes na sede da Câmam, salvo os Vereadores.

§ 2". Começada a Sessáo Secreta a Câmara deliberar,
preliminarmente, se o objeto proposto deve continuar a ser hatado
secretamente e, caso contráriq a sessão tomar-se-á pública.

§ 3". A ata será lawada, lida e aprovada na rnesma sessáq lacrada
com roh.rlo datado e rubricadó pelos membro da Mesa e depois arquivada.

§ 40. fu atas assim lawadas e lacradas só póderão ser abertàs paÍa
o(ame em Sessáo Secreta, sob pena de rasponsabilidade civil e criminal.

§ 50. Antes do encerrarnenb da Sessão Secreta, a Câmara resolverá
se a matéria debatida deverá ou não ser publicada, no todo ou em paÍte.

SEçAO rV
Do Expediente

Art. 69. O Expediente se destina à leihrra e aprovaçáo da ata da
Sessáo anterior, leitura de documentos procedentes do fuer Executivo
ou de ou[as origens, bem como a apresentação de proposiçies pelos

Vereadores.
§ 10. O Expediente terá duraçáo improrrogável de 02 (duas) horas.

§ 20. A leitum da matéria de que hata este artigo náo poderá

rrlt-apassar mais de uma hora.

§ 3o. O tempo destinado ao uso da palawa pelos Vereador€s inscnto§,

ou que venham a solicitar a palavm para justificarem suas posiçóes sobre

assuntos de interesse público, náo pode ultapassar mais de uma hora e

meia.

fut. 70. Após a aprovaçáo da ata, o hesidente determinará a leitura

da matéria do expediente, obedecendo a seguinte ordem:
I. expedientes recebidos do Prefeito;

il. expedientes recebidos de órgáos diversos;
Ill. expediente apresentadopelosVereadores.
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hrágrafo único. As proposiçóes dos Vereadores deverão ser

entegues ao Secretfuio da Câmam ate a hora do início da Sessáo, e por
ele recebidas, protocoladas e numeradas.

Art- 71. Na leitum das proposiçoes, seÉ obedecida a seguinte oyrdem:

L projetos de Resoluçáo;
ll. projetoa de Decreto lzgislaüvo:
il. projetos de [ri;
M requerimento;
V moções;
VI. indicaçoes.
Parfurafo único. Das proposi@es lidas no Expediente serâo dadas

ópias aos infuressados, quando solicihdas.

Art. 72. Termlnada a leitura da matéria em pauüa, o Presidente
verlÍtcará a ordem de inscriçáo doe oradores e, seguindo-a, concederá a
palavra por um quarto de hora para cada.

§ 1o. Náo havendo mais de um orador inscrito, o que usar da palavra,
se assim desejar, poderá ocupar todo o tempo do Expediente.

§ 2". O LÍder de qualquer das bancadas, estando inscrito, tem
preferência para ocupar a tibuna, desde que assim solidte.

ArL 73. A insctigo dos oradores será feita em lívro especial, pelo
Vereador ou pelo Seoetário.

hráglafo único O Velp:dor inscritc pam ialar que náo se ache presente
rro momento er,r que for chamadq pederá a vez, só poderá ser inscrito de
naro em caso de vaga e, Êlará em último lugaç salvo se Fahr-se de Uder.

sEÇÁo v
Da Ordem do Dta

Art. 74. Findo o tanpo determinado ao Expediente, por ter esgotado
o prazo ou por falta de oradores, kahr-se-á da matáia destinada à Ordem
do Dia,

Art. 75. Iniciada a Ordem do Dia, a Sessáo somente prosseguirá se,
realizada a verifrcaçáo, estiveÍ pres€nte a maloria absolúa dos membros
da Câmara.
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Parágmfo único. Nâo havendo quorum ÍegimentãI, o Presidente
aguardará, por tolerância, o prazo de 05 (cinco) minutos, antes de declarar
encerrada a Sessáo.

Art. 76. Nenhuma proposiçáo poderá ser votada seà que tenha
sido incluída na Ordem do Dia, salvo os rcquerimentos que solicitem
ufgência.

Pa5ágrafo único. Aprovado o Íequerimento de urgârcia na íorma
Regimental, a matéria de que hata o mesmo será incluída na Ordem do
Dia da Sessáo seguinte, independente de parecer das Comissóes, o qual

será dado verbalmente, no Plenário.

Art. 78. O Presidente da Câmara, após esgotado o tempo normal
da Ordem do Dia, anunciará, em termos çmis, a Ordem do Dia da Sessáo

seguinte e, concedêndo em s€guida, a palavm em a<plicaçáo pessoal.

Parágrafo único. A Ordem do Dia terá a duraçáo de uma hom e

meia, podendo ser prorrogado o tempo por determinaçáo do Presidente

ou a rcqueÍimento de qr:alquer dos Vercadores.

sEçÁo vr
Da Explicação Peesoal

Art. 79. A er<plicago pessoal é destinada a maniíesh@o de Vereadores

sobre atihrdes pessoais assumidas dwante a sessáo, no er<ercício da função.

§ 10. Durante o tempo determinado a explicaçáo pessoal o orador
náo poderá usar da palavra por mais de 1O (dez) minutos.

3í
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AÍt. 77 . A oryanizaÉo da pauta da Ordem do Dia obedecerá a

seguinte classi{icaçáo:
l. requerimento proposto na Sessáo, em regime de uÍgência;
Il. projetos de resolução, de decreto legislativo e de lei;
III. requerimentos propostos na Sessáo anterioc
IV recursosi
V mo@es;
PamEafo único. A disposiçao da matéria da Odem do Da ú podeá

ser interrompida ou alterada poÍ motivo de urgência, preÍerência,
adiamento ou vistas, mediante requerimento apresentado no início da
Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário.
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§ 2o. A inscriçao para íalar em explicago pessoal será solicitada

durante a sessão e anotada cronologicamente pelo Secretário, que

encaminhara ao Presidente.

§ 3o. Não havendo mais omdores para falar em explicaçao pessoal

ou hanscorrida meia hora, o Presidenie declarará mcenada a Sessáo'

CAPÍTULO VI
Das Atàs

Art. 80. De cada Sessáo da Câmam lavrar-seá ah dos tabalhm,

contendq sucintamente, os assuntos tatados a fim de ser submeüdo ao

Plenário.
§ 1o. As proposiçôes e os documentos lidos em Sesúo seráo

indicadoe somente com a declaraçáo do objeto a que se referern, salvo

quando houwr requerimento aprovado pelo Plenário pleiteando o kaslado'

§ 29. A hanscrtçáo de decJaraÉo de votos, feita por escrito em termos

concisos e regimentais, deve ser reqrrerida ao kesidente que deÍqitá de

ofÍcio.

fut.81. A ata da Sessáo que íindou será lida no início da Sessáo

subseqüente e, submetida ao Plenário, náo sendo retiÍicada ou impugnada,

será aprovada sem emendas.

§ 1". Para retiÍicat'o ou impugnaçáo da ah, cada Vereador poderá

falar somente uma vez.

§ 2". Se o pedido de retifica@o náo Íor contestado, a ata será

aprovada ôom a retiÍicaçao.

§ 3o. Havendo pedido de impugna$o da ata o Plenário deliberará

a respeito e, aeeita a impugnaçáq será lavrada nova ata.

§ 4o. A ata da útima Sessáo de cada perÍodo legislaüvo será redigida

e submeüda a aprovaçáo, com qualquer númerq antes do encerramento

da Sesúo.

Art. 82. A ata da última sessáo de cada período legislativo será

redigida e submetida a aprovaçáo, com qualquer número, antes do

encerramento da Sessão.
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TITUIO II
Doc Trabalhos Legislativos

CAPíTULO I
Dae Propoelções

Art. 83. Proposiçáo é toda maÉria sujeita a deliberaçáo do Plenário.
Farágrafo único. lbda proposi@o deve ser redigida com clareza,

em teÍmos sintéticos e expffcitos.

Art. 84. A mesa da Câmara deixará de aceitaÍ prôposições eivadas
de inépÕia e, especialmente:

I. que versem sobre assa.rnüos alheios à competêrcia da Cârnra;
IL que deleguem a outo hder atibuições püvativas da Cârnara;
IIL que sejam anti-regimental;
Parágrafo único, Da decisão da Mesa cabe rerrrrso junto ao Plenário,

que deverá ser apresentado p€lo autor e encaminhado à Comissáo de
Justiça, cujo parecer será incluso na Ordem do Dia para a decisáo do
Plenario.

Art. 86. As proposiçoes seráo submetidas aos seguintes regimes de
famitaçáo:

l. urgência;
tl. prioridade;
m. ordináriô.
§ 1o. Tiamita em regime de urgência:
I. matéria emanada do Poder Executivq quando solicitada na

forma da lei;
II. licença do Prefeitq do Vice-Prefeito e dos Vereadores;
H. matéria que o Plenário reconheça necessidade de urgência;
§ 2o- Tramlta em regime de prioridades:
I. orçamento anual, direkizes orçamentárias e plano plurianual;
ll. convocaçáo do Prefeito e Secretários Municipais ou ocrrpantes

de cargos da Mesa Diretora;
IlL julgamento das contas anuais do Município;
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Art. 85 . Considera-se autor da proposiçáo o seu primeiro signatáriq
salvo quando determinaçáo legal ou regimental exija dáerminado número
de proponentes, caso em que tdos eles serão considerados autores.
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IV. os projetos de lel de iniciativa popular, salvo parecet eÍn
contário das Comissó€s aprovado pelo Plenário.

§ 30. fu matérias nâo constantes neste artigq teráo famitàÉo em
regime ordinário.

fut, 87, A matéria constante e projeto rejeitado somente poderá
constitr:ir objeto de novo projeto, na mesma Sessáo Legislativa, mediante
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

CAPÍTULO il
Dos Proletos

sEçÁo r
Da Dlcpclçâo Gera!

AÍ1. 88. A iniciativa das leis complementaÍes e ordinárias cabe a
qualquer Vereador ou Comissáo da Câmam, ao PreÍefto Municipal e aos
Cidadáos sobre forma de projeto.

§ lo. Toda matéria legislativa de competência da Câmam será objeto
de projeto de lei, dependendo de sançáo ou veto do PreÍeito, bem como
dependendo de promu§açáo.

§ 2". lbda matéria político-adminishativa da Câmara sujeita a
deliberaçáo do Foder Legislativo, será objeto de decretô legislativo ou
resolução, náo dependendo de san@o ou veto do Prefeito.

A,rt. 89. Os pojêtos de lei, de decreto legislativo ou de resolução,
acompanhados de jusüÍicação, deverâo ser:

l. precedido de título enunciativo de seu objeto;
ü. escritos em dispositivos articulados, concisos e claros;
UL assinado.
§ 10. Os p§etos serão concebidos nos mesmos termos em que

tenham de ficar, seja como lei, decreto legislativo ou resolu@o.
§ 2". O proje,to de lei de iniciatiua poprllar subecrito por, no mÍnimo, 5%

(cinco po oenb) dqs eleitores inscÍibs no Muni@iq contendo asstnto de
intreÍesse específico do MunicÍpio ou da Crdade, danerá ser de oníormidade
com o p(esenE artigo, acigindose, par"a o s€tr rccebimentô rn Cámam, a
idmfrficaçao dos assinarltes, rnediante indkã@ do número do rc+ectivo{tulo
eleÍtoral, bem como a certidáo açedida pelo órgáo eleitorâl mmpetente,
contendoa inÍornraÉo do númao tctal de deibes da Gdadeou do Munir{oio
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Art. 90. Os projetos lidos na hora do Expediente seráo encaminhados
às Comissóes que, conforme a sua competência, emitirão paÍecer.

§ 1o. O projeto que receber parecer conhario quanto ao mérito de
todas as ComissÕes, será tido como rejeÍtado.

§ 2o. Os projetos elaborados pelas Comisso€s serão encaminhados
para a Ordem do Dia, independentemente de parecer.

sEÇÁo r
Dos Projetos de Lei

Art. 91. Os projetos de lei são destinados a oÍganizar, ordenar ou
regülamentar as matérias de competêncÍa do Poder Legislativo.

Art. 92. Compete privativam€nte à Câmara Municipal a iniciativâ
das leis que versem sobre:

I. criação, transformação ou extinçáo de cargos, empÍegos e
funçóes de seus serviços e fixar a respectiva remuneraçáo;

IL aumento de vencimentos dos servidores da Câmara.

Art. 93 , É vedada à Câmara Municipal a iniciativa das leis que vers€m
sobre:

I. regime jurídico dos servidores;
II. criação de cargos, emprcgos e funçÕes na adminis&açao direta

e aulárquica do Município, ou aumento de sua remuneraÉo;
Ifl. orçamento anual, dÍretrizes orçamentárias e plano plurianual;
IV criaçáo, estuturação e dishibuiçao das Secretarias Municipais

e órgãos da adminishaçao Pública Municipal.

Art.94. É vedada aos Vereadores e aos cidadáos a iniciativa dd
projetos de lei que importem €m aumento de despesas, diminuiçáo de
receitas ou criem cargos.

SEçÃO Iil
Dos Projetos de Decrelo Legislativo
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Art. 95. O decreto legislativo destina-se a regular matéria de
competência da Câmara que produza efeítos externos náo dependendo
de sançáo ou veto do Preíeito.
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Arl 96. Constituem matéria de projeto de decreto legislativq denhe

outras, as seguintes:
I. íixa@o de remunetaçáo do PreÍeito e do Vice-Befeito;
II. concessáo de licença do Prafeito, do Vice'kefeito e dos

Vereadores;
ilI. aprovafo ou rejeiçáo das contas do fteÍeito;

M criaçáo de comissôes especiais de inquéritos sobre fato
determinado qrre se inclua na compeüncia da Câmara;

V delegação de leis elaboradas pelo Prefeito Municipal;
VI. concessáo de TÍtulo a pessoas que tenham prestados serviços

ao Município.

sEÇÁo ry
Doe Projetos de Resoluçáo

Arl. 97. A resolução destina-se a regular matéria político-
adminiskativa da Câmara, de sua competência o<cltrsiva, não dependendo
de sanção ou veto do Prefeito.

Art. 98. Constituem matéria de projeto de Resoluçao dentte ouhas,
as seguintes:

L fixar a remuneraçáo dos VeÍeadore.s;

ll. dastituiçao da Mesa ou de qualquer membro da Mesa;

m. cassaçáo de mandato de Vereadores.
Parágrafo único. A iniciativa de projetos de resoluçáo constante do

inciso I do presenüe artigo, compete à Mesa da Câmara.

cÁPÍlulo ilt
Dac Moçóea

Art. 99. Moçao é a proposiçáo akavê da qual o veteador propõe à
Câmara Municipal apoio, de congratulaçóes, de pesar e ouhos de igual
senüdo, mas de inteÍesse relevante, seja para o Município, o Estado ou
hís.

§ 1", A moçáo lida no Expediente, será encaminhada à ComisÉo
competente para emissão de parecei.

§ 2o. lnstnrída com o parecer, será inclúda na Ordem do Dia para

discussáo e votaçáo única.
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CAPITULO IV
Das lndlcaçóes

Art. 100. lndicago é a proposição atavás da qual o Vereador sugere
medidas executivas ou legislatívas aos poderes públicos Estadual ou
Federal.

Art. 101. As indicaçóes sáo lidas no Expediente e encaminhadas a
quem de direito, independente de votaçáo no Plenário.

§ 10. No caso do Presidente entender que a indicaçáo náo deva ser
encaminhada, dará conhecimento ao autor da decÍsáo e a encaminhaá a
Comissáo competente para emiür pare cer no gazo de 24 (ünte e quako)
horas.

§ 2". Inshuída com o parecer, sera incluída na Ordem do Dia para
discussáo e votaçáo única no Plenário.

§ 30. fu indicaçóes podem ter curso normal, salvo o de vobçáo,
inclusive dumnte o período de recesso da Cámara.

CAPÍTUI,.o V
Dos Requerlmentos

SEÇÁO I
Da Dispoe lçáo Geral

Art. 102. Requerimento é o atq oral ou escrito, pelo qual o Vereador
dirige ao Presidente da Câmara ou, por seu intermédio, a uma autoridade
pública sobre assunto de sua competência.

§ 10. O requerimento contém um ou vários pedidos, redigidos em
forma articulada.

§ 2". O requerimento pode ser deferido por decisão do Presidente
da Câmara ou por decisão do Plenário.

SEÇAO II
Dos Requerlmentos Sureitos a Despacho do Presidente

Art. 103. Seráo deferidos por decisáo do hesidente os requerimentos
orais que solicitem:

I. a palavra ou a desistência;
IL permissão pam falar sentado;
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. poese de Vereador ou Suplente;
M leitura de qualquer matéria para conhecimenb do Plenário;
V. retirada, pelos autos, de requerimento oral ou escrilq ainda

náo submeüdo a deliberação do Plenário;
U. veriÍicaçao de votaçao ou de presença;

VII. informaçáo sobre documento, proceso, liwo ou publicaçao

existente nã Câmara sobre proposiçâo ou discussáô.

Art. 104. Serão deferidos por decisão do âesidente os requerimentos

escÍilos que solicitem:
l. renúncja de membros da Mesa;
Il. juntada de documentos a qualquer processo eÍn tamita§áo;
m. votos de pàames, por Íalecimento.

Art. 105. A Presidência é soberana para decidir sobre os
rcquerimentos a que se referem os artigos S e 99, podendo deferir ou
indeferiq cabendo, qualquer que seJa a decisáq Íeotrso junto ao Plenário.

SEçAO lll
Dos Requerlmerrtoe Suleltoo ao Plenrírlo

fut. 106. Serão dekidos ou indeferirlos, por decisão do Plenáriq
os requerimentos orais que solicitem:

I. prorrogação de Sessão, de conformidade com o artigo 57;
ll. destaque de matéria para votaçáo;
m. re,tirada de foposiçáo alnda sem parecer;

M votaçáo poÍ determinado processo.

hrágafo único. Os rcquerirn€nto a que se rcferem este artigo, serao
vohdos sem parecer e discussáo.

fut. 107. Seráo discutidos e votadc, deferidos ou indeferidos,
conficrme decisáo do Plenário, os rc4uerimentos escritos que solicitem:

I. votos de louvor ou congrah:laçóes;
[. t-anscriçáo de docurnento em Ala;
III. retirada de proposipo Já sujetta a deliberaÉo do plenário;
ru informaçóes às entidades úblkas;
V informaçóes ao Foder Executivo Municipal;
Vl. constituição de Comi§o Especial ou de Represenhção;
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VÍI, convocaçáo do PreÍeito ou Secretários, para prestar
informa@s ao Plenário;

VIIL urgência;
§ 10. A discussáo do requerimentro de urgência se processará na

Ordem do Día da mesma Sessáo, cabmdo ao propositor 05 (cinco) minutos
pam maniÍestar os motivos da urgência.

§ 20. Aprovada a urgência, a discussáo e votaçáo serâo realizadas
imediatamente .

CAPifiJLO VI
Dos Substttuttvos

Art. 109. O substitutivo obedece a mesma norma do projeto.

CAPÍIULO VII
Das Emendas e Sub-Emendae

Art. 110. Emenda é o inskumento utilizado quando se pretende
corrigir, aperfeiçoar ou suprlmir disposiüvos da Lei Orgânica Municlpal,
projetos de lei, projetos de decreto legislativo ou de resolu@o.

Art. 111. A emenda pode ser:
L supressiva;
I. substitutiva;
m. aditiva;
M modificaüva;
§ 1o. A emenda suprassiva manda zuprimir, em parte ou no todo, o

artigo do projeto
§ 2". A emenda substitutiva visa alteraq substituindo, artigo,

expÍessáo ou palawa.
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Art. 108. Substitr,rtivo é um projeto apÍesenhdo por Vereador ou
Comissáo para substifuir ouho iá apresentado sobre o mesmo assunto.

§ 1". Os p§etos de lei, de decretos legislativos e de resoluçôes
podem ter substihrtlvos.

§ 2". Só é permitido apr€sentaçáo de subsührüvos na primeira
disorssáo do projeto.

§ 30. O substitutivo deve substituir a totalidade do projeto e ser
apresentado uma só vez.
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Art. 113. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se

subemenda.

Art. 114- Náo seráo aceitas emendas que imporhm em aumento

de despesas nos projetos de competência privatirra do Executivo.

CAPTruI.oVIII
Da Betirada de Propoeiçóec

Art. 115. O autor poderá solicitar, em qualquer fase de tamitação
legislativa, a retimda de sua proposiçao.

§ 10. Se náo houver ainda a matéria srjeita a dellber@o do Plenáriq
e com pâr€ceÍ contrário das Comissóes, compete ao Presidente deferir o
pedido.

§ 2". Se a matéria já estiver sendo discutida, mesmo com par€cer

conMrio das Comissões, cabe ao PlerÉrio a decisáo.

CAPÍTUTO IX
Dos Debatec e d* Deltberaçôes

SEçÃO I
Dae Dircussóes

&t. 116. Discuqsáo é a fase dos tabalhos legislativos destinados

aos debates em plenário,

A,rt. 117. Os projetos de lei seráo discutidos e votados em 02 (duas)

discussôes e votaçãq considerando-se aprovados quando üwr, em ambos,
o quonrm determinado.

§ 10. Os projetos de Decreto Lzgislativo ou Resofuçáo que tenham
por objetivo fixat a remuneraçáo dos Vereadores ou concedeÍ lítulo de
Cidadania, obedecem as determinaçóes do cãPtt deste artigo.
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§ 3". Mediante emenda aditiva, Íazem-se acÍêcimos ao proieto.

§ 4". Enrenda modilicativa é aquela que §€ Íeí€Íe à redaSo do

artigo, sem alterar a sua substância.

Art. 112. As emendas devem viracompanhadas de uma justificaçáo.



§ 2". Alám dos 02 (dois) tumos de discussáô e votaçâo, haverá,
sem discussáq a votaçáo para aprovaçáo da redação final.

fut. 118. Os projetos de Decreto Legislaüvo, de Resoluçâo, os
Requerimentos e as Indicaçóes suj€itas a debates, os ÍecuÍsos conta atos
do Presidente, as Moçóes e 06 Vetos, salvo disposi$o em conffirio e;(pr€ssa
neste Regimento, serão discutidos e votados em um turno de discusÉo e
vohçáo, consideÍando-se aprovados quando tiver o quorum determinado.

Art. 119. Havendo mais de uma proposiçáo sobre o mesmo aisi,rnto,
a discussáo obedecerá a ordem cronológica de apÍesentação.

Art- 120, Na primeira discussâq debater-se-á cada artigo do pÍojeto
separadamente.

§ 1'. Nesta fase de discussáo é permitida a apresêntaçáo de
substitutivo, emenda e subemênda.

§ 2o. Apresentado o substitutivo, por Comissão competente ou pelo
autor, será discuüdo preÍerentemente em lugar do kojeto, e sendo o
substitutivo apresentado por ouho Vereador o Plenário deliberará sobre a
suspensão paÍa ênvio à ComÍssáo competente.

§ 30. Deliberando o Plenário o prosseguimento da discussáo ficará
prejudicado o substitutivo.

§ 4". As emendas e subemendas aceitas, após a discussâo, se

aprovadas, o projeto com as emendas, seÉ encaminhado à Comissáo,
para ser redigido confotme o aprovado.

§ 5". Arequerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário,
podeÉ o proj€to ser discutido englobadamente.

Art. 121. Na segunda discussão debater-se-á o projeto em seu
conteúdo global.

§ 1o. Nesta íase de discussão só é permitida a apresentaçáo de
emendas.

§ 2o. Se houver emendas aprouadas, ô prôjeto ãprovado volhrá à
ComisÉo competente paÍa a devida redação.

§ 30. Não é permitida a realizaçáo de segunda discussão de projeto
na mesma sessáo em que foi realizada a primeira, bem como a votaçáo.

Art. 122. Os debates deverão realizar-se dignamente, com disciplina
e ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes determjnaçóes:
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l. a<ceto o Presllente, falar sempre de pé;

It. dirigir-se sempre ao Presidente ou ao Plenáriq vottando para

a Mesa, salvo quando responder aparte;
U, náo usarda palavra sern solicibr e sem recebeÍonsentiÍnenb

do Presidente;
IV. referir-se ou dirigir+e a outro Vereador pelo tatamenúo de

Senhor ou E:<ceEncia.
Parfuraío único. Quando o Vereadc es{ivs impossibilibdo de íalar

de pá, poderá solicitar autorizaçào pam falar senhdo.

Art. 123. Quando maís de um Vereador solicitar a palavra
simulhneamente, o Presidente concedê-la-á na seguinte ordem:

I. ao autor;
I ao relator;
m. ao autor de emenda.

sEçÃo r
Doa Apatec

Art. 124. Aparte é a interrupçáo do orador para irdagação ou
esdarecimento relaüvo à matáia em debate.

§ 10. O aparte deve s€r e,(presso em teÍmos cortes€s e náo anceder

a 02 (dois) minubs.
§ 2ô. Não é permitido apartear o orador qu€ falâ pela ordem, para

encamlnhamento de votação ou declaraçáo de voto.

SEçAO rrr
Doe kazos

Art. 125. A cada qador flcam assegumdo, para fa uso da palarr-a,

os seguintes critérios:
L cinco (05) minutos para retificação ou impugnação de Ah,

bem como iustiffcar Íequerimento de regime de urgência;
II. dez (10) minutos para discussáo de Requerimento, Indicaçáo,

Moçao ou Veto;
m. dez (10) minutos para falar na hora do EÇ€diente,
M vinte (20) minutos para discussáo de pÍojetos em tdnitaÉo;
V, Vinte (20) minutos para disarssão, nos casoc que versem sobre

cassaçáo de mandato ou aprovação de contas.
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§ 1o. Náo prevalecem os pràzos estabelecidos neste artigo, quando:

[. O Regimento explicitamente determinar outos;
II. O número de Vereadores inscritos for insuficiente para ocupar

o tempo determinado para o Expediente, a Ordem do Dia ou a Explicago
Pessoal.

ru. Os prazos serào aumenhdos de conformidade como inciso II

do paráEafo 1o deste artigo, mediante requerimento oral do orador,

dirigido ao kesidente, e deferido.

sEçÁo N
Do Adiamento

fut 126. O adhmento da discrrssáo de quahuer proposiçáo estará

sujeito a deliberaçáo do Plenário e somente podeÉ ser proposto dumnte

o processo de discussáo.

§ 1o. A apresentaçao do requerimento náo pode intenomper o
orador que estivet com a palawa, não podendo ser aceito se a matéria

estiver em regime de urgência.

§ 20. Apresentados dois ou mais requerimentas de adiarnentos, será

votado de preferência o que marcar menor prazo.

Art. 127. O pedido de vista para o eshrdo de prrojeto seÉ requerido
por qualquer Vereador, na fase da primeira discr-ssáo se ele náo tÍver

participado dos debates nas Comissóes que em.iüran'i parecer e em segunda

discussáo, caso náo tenha participado dos debates da primeita discussáo

ou se o projeto Íor emendado.
Parágafo único. O prazo de vistas é, no máximq de 03 (hês) dias.

sEÇÁo v
Do Encerramento

Art. 128. O encerramento da discussáo de qualquer proposifo dar-

se-á pela ausência de oradores ou pelo decurso dos prazos regimentais.
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cerfrurox
Da Volaçáo

sEçÁo t
Da lllspoatção Getal

Art. 129, As deliberaçoes da Câmara seráo tomadas semprc com a

presença da maioria absoluta dos vereadores e pelo voto da maioria dos

presentls, observando-se as matâias de quorum privilegiado'

AÍt. 130. Exige a aprovação por maioda de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmam, as seguintes matáias:
l. emenda à Lei Orgânica Municipal;
II. impugnaÍ pareceÍ do Tiibunal de Contas;

U. reptesentar ao Procurador Geral da Justiça conta o PreÍeito,

Vice-PreÍeito e SecÍetários Municipai§, pela prática de crime conha a

administraçáo Pública;
M prover Sessáo EsPecial;
V destituir membro da Mesa da Câmara;

VI. conceder Título de Cidadáo honorífico ou conferir
homenagens.

Art. 131. Exige a aprovaçáo por maioria absoluta dos membros da

Câmara, dente ouFas dispo.ttas na tzi Orgânica Municipal, as seguintes

matérias:
I. leiscomplementares;
ü. rejei$o de velo do Prefeito;
H. cassaçáo de mandato e demais casoo a<pressos em lei.

Art. 132. As proposi@es emanadas do Foder Execuüvo, salvo a
proposta orçamentária e os projetos de codificaçáo, se assim o solicitar,

à*e.ão .et upt""iados no prazo de uL5 (quarenta e cinco) dias.

ftrrágrafo único. lnexiste aproua@o de matéria pot decursode pmzo'

sEçÁo il
Dos Processoc de Votaçáo

Art. 133. Os processos de votago sáo 03 (tà), na seguinte forma:

I. simbólico;
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II. nominal;
IÍ1. s€creto.
§ 10. O processo simbólico praücar-se-á corservardo-se sentados os

Vereadores que aprovarem e levantadc os que desaprovarem a proposição.
§ 20. O processo simbólim será rcgra geral pam as vota@es, soment€

sendo abandonado por impositivo legal ou a requerimenlo aprovado pelo
Plenário

§ 3". A votação nominal, será feita a chamada dos presentes pelo
Secretáriq devendo os Vereaclores responderem "sim'' ou 'hão ' , confrcrme
ÍavoÉveis ou conháÍios à pÍoposiçáo.

§ 4". O Presidente proclamará o resultado da votaçao, mandando
ler os nomes dos Vereadores que lenham votado "sim" e dos que tenham
votado 'hão'.

§ 50. A votaçáo será mediante requerimento aprovado por 2/3 (dois
terços) dos Vereadores presentes, se ocorrer motivo que justifique.

fut. 134. Havendo empate nas volaçóes simbólicas ou nominais
serão elas desempatadas pelo Presidente, e havendo empate nas votaçó€s
secretas ficará a matéria pam ser decidida na sessáo segutnte.

SEÇAO III
Do Método de Votaçáo e do Destaque

fut. 135. As votaçÕes devem ser feitas )ogo aús o enceÍramenlo
da discus.são, só se interrompendo por falta de quorum.

§ 1". Quando se esgotar o tÊmpo Beg.imenta.l da Sessão e a discussâo
de uma proposição já estiver encerrada, considerar-se-á a Sessão
prorrogada até ser conclúda a votação.

§ 2o. Uma vez iniciada a votaÉo os Vereadores nâo podem deixar
de vobr, salvo os casos de seu interesse particular.

ArL 136. Destaque é o ato de separaçáo de parte ou partes do tanto
de uma proposiçào para posibilitar a sua aprecia$o isolada, pelo Plenário.

SEÇAO rV
Da Justificaçáo do Voto e Encaminhamento

Art. 137. Justificaçào dê votos é a declaração feita pelo Vereador
sobre as razóes de seu voto.
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Art. 138. Anunciada a votaçáo, poderá o Vereador pedir a palavra

para encaminhá-la, ainda que se Fate de materia náo sujeita a discussáo,

a menos que o Regirneato açlicihmente o proíba.

Parágrafo único. A palawa para encaminhamento de vota@o s«á
concedida prefurentemente ao autor e ao relator.

sEçÃo v
Da Vcrlficaçáo

Art. 139. Sempre quejulgar conveÍliente, qtralquer Vereadot poderá
pedir verificação de votação, antes de Passar a outo assunto.

Farágirafo único. Náo se fará mais de uma veriffcaçáo para cada

votaÉo.

CAPÍruIOXI
Da Preúerêncla

Art. 140. heferênaa é a primada nô discussão ou na votaçáo de
uma proposiçáo sobre outra" requerida por escrito e aprovada Pelo
Plenátio.

Art. 141. Teráo preferência pam vobçáo as emendas supressivas e

as emendas subsütuüvas oriundas das Comis.sóes.

hragrafo único. Se apresentadas duas ou mais emendas sobre o
mesrno artigo ou parágrafq será admissÍvel requerimento de preÍerência
para a vohçáo da emenda que melhor se adapta ao projetq sendo o
requerimento vohdo peb Ptenário, e pãreceÍ e discl§são.

CÂPÍTULO XII
Da Urg€ncla

Art. 142. Urg€ncia é a disperra de adg€ncias r€glrnentais, ê<cetuada
a de quorum legal, e a de parecer, para que det€rmihada proposiçao seja

considerada urgente.

Art. 14ii. A concessâo de urgência dependerá de apresentaçao de
requerimento escrito, que somente será zubmetido à apreciação do Plenário
se Íor apresentado com a necessária jtrstificativa e nos seguintes casos:

I. pela mesa da Cârnara, em proposição de sua autoria;
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II. por Comissão, em assunto de sua especialidade;
Il. por 1i3 (um terço) dos membros da Câmara.
§ 10. Náo poderá ser concedida urgência para qualquer proposiÉo

em preju2o de urgência já votada para outra proposiçáo, salvo nos casos
de segurança e ca.lamidade pública.

§ 2o. Depois de concedida, a urgência preva.lece até a decisáo final
do Projeto.

CAPÍTUIO XIII
Da Prloridade

ê.rf. 7M. As proposições em regime de prioridade têm primazia
sobre as que tramitarem em regime ordinário e seráo incluídas na Ordem
do Dia logo após as em regime de urgência

Art. 145. Compete ao Presidente determinar a inclusáo de projetos
no regime de prioridade-

CAPÍTULo xlv
Do Veto

fut. 1u16. Usando o Preíeito o direito de veto no prazo legal, o projeto
com a parte vetada será submeüdo a uma só discussáo dentro do prazo
de 30 (hinb) dias, contados de seu recebimento, ou da primeira Sessáo,
se a Câmara estiver em recesso.

§ 1ô. Êgotado sem deliberaçáo o prazo previsto no caput deste
artigo, o veto será colocado na ordem do dia da Sessão imediata,
sobrestadas as demais proposiçôes até a votaçáo Íinal.

§ 2". O veto parcial somente abrangerá texto integml do artigo, de
parágaÍo. de inciso ou de alínea.

§ 3". Recebido o veto, será encaminhado à Comissao de Justiça,
que podera solicitar a audiência de outras Comissóes.

§ 4"- fu Comissóes terão o prazo de 15 (quinze) dias, conjuntamente,
pam emissão de parecer, sem prorrogaçáo de prazo.

§ 5". Se as Comissóes náo se manifestarcm dentro do prazo
esüpuJado no parágraío anterioÍ, a Mesa incluirá o veto na Ordem do Dia,
podendo solicitar o parecer verbal na hora da discussáo-

§ 60. O veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos
Vereadores, mediante votaçáo secreta.
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§ 7o. Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito, em
zl8 (quarenta e oito) horas, para promulgaçáo.

§ 8o. Se o Prefeito Municipal náo promulgar a lei nos prazos previstos,

e ainda no caso de sanção tácita, o Presidente da CâmaE a prômulgaÍá
e, se esle náo o fizer no prazo de 218 (quarenta e oito) horas, caberá ao
Vice-Presídente obrigatoriamente fazêJo.

CAPÍTUIO XV
Da Tomada de Contae do Preíeito

Art- 147 . Recebido o pro€esso da prestago de conbs, a Mesa,
independente de sua leitura, encaminhará à Comissão de finanças que
teÉ 15 (quinze) dias pam emitir parecer.

Parágrafo único, O pÍazo a que * refere esle artigo poderá ser
prorrogado pelo Presidente da Câmara, por solicitaçao do Presidente da
Comissáo.

Art. 148. Exarado o parecer da Comissáo, a Mesa publicará e
distribuirá cópia aos Vereadores, e incluirá na pauta por 03 (três) dias
para o 6m de os Vereadores apresentarem, por escrito, à Comissâo, pedidos
de informaçóes.

Art. 149, O Presidente da Comissáo poderá se dirigir diretamente
ao hesidente para pedir informaçôes que possam se fazer necessárias ao
melhor esclarecimento, bem como poderá requerer documentos
comprobatórios de despesas efetuadas ou de receitas arrecadadas.

Parágrafo único. O prazo náo corre enqüanto o processo €stiver
dependendo de informaçoes do Prefeito.

Art. 150. Compete à Comissão de Finanças elaborar o Projeio de
Decreto Legislativo relativo à prestaçao de contas do ftefeito, que será
submetido a uma única discussáô e votaçáo.

hrágrafo único. As contas que tiverem parecer favorável do Tiibunal
de Contas, somente poderá seÍ Íejeitado pelo voto de 2/3 (dois terços)
dos membros da Câmara.

Art. 151. Recebitlos pela Câmara, os projetos de lei orçamentária
anuai, plurianual ou créditos adicionais, serão apreciados pela Comissáo
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Permanente de Orçamento e Ftnanças, da Câmara, à qual cabeÉ emitir
paÍecer.

§ 10. A Comissão lerâ o ptazo de 15 (quinze) dias para o<arar o
paÍ€cer.

§ 2o. Oíerccído o parecet, será publicado e dis[ibuÍdas ópias ao§

Vereadores presentes, enkando o projeto na Ordem do Dia.

P*l. 752. Na primeira discussão serão admitidas emendas

apresentadas pelos Vereadores e os autores podem falar 10 (dez) minutos

sobre cada emenda, para jr:stificáJa.

§ 10. A Comissáo tem o prazo de 05 (cinco) dias para emitir parecer

sobre as emendas.
§ 2". Ofevecido o panecer será dishibúda ópia aoo Vereadores,

entrandô o projeto pam a Ordem do Dia da Se-asáo imediata.

Art. 153. Na segunda discussáo, seráo díscutidas prÍmeiramente as

emendas, uma a uma, e depois o projeto-

§ 1à. Foderá cada Vereador falar nesta fase de discussão 30 (hinh)

minutos sobre o projeto globalmente, e 10 (dez) minutos sobre' cada

emenda.
§ 2o. 'liaráo preferência na disclssáo o autor e o relator.

Art. 154. Aprovado o projeto com as emendas, vÔliará à Comissáo,

que teÉ o prazo de 05 (cinco) dias para colocálas na devida forma'

AÉ. 155. As Sessoes em que se discute o Orçamento terão a Ordem

do Dia reservada a esta matéria e o E:<pediente poderá ser resumido para

a mehde do temPo.

Art. 156. A Câmara, se necessário, funcionará em Sessáo

Extaordinária, de modo que o orçamento fique aprowado dentro do prazo

legal.

TtruIOnl
Da Política Interna e doe Asslstente§

Art. 157. O policiamento do recinto da Câmara compete

privativamente à Presidência e será normalmente €r@rcido pelos seus
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funcionários, poderrdo o Presidente rcquisitar elementos de corporaçáo
cMl ou mílilar pam manter a ordem intema.

fut. 158, Qualquer cidadão poderá assistir às Sessôes da Câmara,
na parte do recinto que lhe é reservac{a, dede que:

I. náo porte armas;
II. conserve-se em silêncio durante os habalhos;
I[. náo manifeste apôlo ou desaprorraçáo ao que se passa em

Plenário;
M respeite os Vereadores;
V atenda as determinagóes da Mesa;
U. rráo interpele em termôs desr€sp€itosos e Vereâdores.
§ 1". Fala inobservância destes deveres, poderáo 06 assistentes ser

obrigados, pela Mesa a se retirarem imediatam€nte do Í€cinto, sem prejuÊo
de outas medidas.

§ 2". O Presidente poderá determinar a retirada de todos os
assislentes, s€ for julgada necessária.

Art. 159. Se no. recinto da Câmara for comeüda qualquer infra@o
pernl, o foesidente ÍaÉ a prisáo em Ílagmnte, apresentando o infrator à
autoridade policial competente.

TÍflJI.o V
Dispoeiçócc Finaie

Art. 160. A tamitação dos projetos de le1 de iniciatirra popular
obedecerá às normas relaüvas ao procarso legislativo regimentat.

Art. 161. Os projetoe de lei de iniciativa popular serão defendir:los
na Tiibuna da Câmara por, no máximq dois cidadâos, escolhidos pelos
assinantes da proposta.

§ 1o. Cabe ao Presidente da Câmara malcar o dia e a hora para
qua o cidadáo possa usar da pala'rra.

§ 20. O cidadão que defender projeto de iniciaüva popular náo terá
direito a voto.

Art 162. G pr-ac prwi*os nese Regirnentc rÉoseráo conhdcdurante
e períodos de recesso da Cámara, safuo dekrÍninaçao bgal ern conh-ario.
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Art. 163. Este Regimento enba em vigor na data de sua publicaçao,

revogadas as disposiçoes em conhário.

Câmara Municipal de Indiaroba (SE), em 15 de feverero 1996

Aías Anújo Fontes

hesidente
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